
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 

 

EDITAL Nº 006 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR 

TEMPORÁRIO NAS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR, MÉDIO E 

FUNDAMENTAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NA FHCGV. 

 
A Fundação Pública Estadual Hospital de Clínica Gaspar Vianna – FPEHCGV torna 
público que, no dia 21 de Março de 2018, estarão abertas as inscrições para o 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIDOR TEMPORÁRIO, para preenchimento de vagas nas funções de NÍVEL 
SUPERIOR, MÉDIO E FUNDAMENTAL, no Município de Belém. 

 
1 – DO OBJETIVO 

 
‘Selecionar profissionais para contratação temporária para atuar na FPEHCGV, na 
forma da Lei Complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991, alterada pela Lei 
Complementar nº 077, de 28 de dezembro de 2011, Decreto nº 1.230, de 26 de 
fevereiro de 2015, Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, no que couber, Decreto nº 
1.741, de 19 de Abril de 2017 e de acordo com as disposições deste Edital. 

 
2 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
2.1. Este Processo Seletivo Simplificado será executado pela Fundação Pública 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, através da Comissão Executiva do 
Processo Seletivo Simplificado, constituída através da Portaria nº 81 de 27 de 
fevereiro de 2018, a qual caberá o acompanhamento, a execução e a supervisão de 
todo o processo, bem como as deliberações que se fizerem necessárias objetivando 
o regular desenvolvimento do PSS. 

 
2.2. O preenchimento das vagas se dará de acordo com o quadro de distribuição de 
vagas constantes no Anexo I deste edital, sendo aprovados os candidatos 
classificados até o limite indicado no referido Anexo. Os candidatos serão 
convocados de acordo com a disponibilidade e a necessidade da FHCGV. 

 
2.3. Ficam reservadas 5% (cinco por cento) do total de vagas ofertadas às Pessoas 
com Deficiência (PcD), nos termos do Decreto nº 1.741 de 19 de Abril de 2017. 

 
2.4 As vagas reservadas aos candidatos na condição especial de Pessoa com 
Deficiência que não forem utilizadas por falta de candidatos habilitados serão 
revertidas para o preenchimento pelos demais candidatos observada a ordem de 
classificação. 

2.5 Caso a aplicação do percentual previsto resulte em número fracionado igual ou 
maior do que 0,5 (zero vírgula cinco), este deverá ser elevado até o primeiro número 
inteiro subsequente, respeitando o limite percentual previsto. 

 
 2.6. O PSS compreenderá as seguintes fases: 
 

a) Primeira Fase: Inscrição e Envio de Documentação, de caráter Habilitatório; 
b) Segunda Fase: Análise Documental e Avaliação Curricular, de caráter 

eliminatório e classificatório para todos os cargos; 
c) Terceira Fase: Entrevista, de caráter eliminatório e classificatório para todos 

os cargos. 
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2.7. A FHCGV dará ampla divulgação a todas as fases, alterações e aos resultados 
do PSS, no endereço eletrônico www.gasparvianna.pa.gov.br, sendo de inteira 
responsabilidade do(s) candidato(s) o devido acompanhamento. 

 

2.8. O cronograma para a realização deste Processo Seletivo Simplificado encontra- 
se no Anexo V deste edital, sujeito a eventuais alterações. 

 

2.9. Os requisitos, as atribuições das funções para a contratação temporária e os 
vencimentos constam no Anexo II do presente Edital. 

 
2.10. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos 
os atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo no endereço 
eletrônico www.gasparvianna.pa.gov.br, não sendo fornecidas quaisquer 
informações pessoalmente ou por telefone. 

 

2.11. O candidato ficará responsável por todas as despesas decorrentes da 
realização das fases deste processo seletivo. 

 
2.12. Antes de efetuar a inscrição e o envio da documentação, o candidato deverá 
conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a 
função pleiteada. 

 
2.13. Será automaticamente eliminado do PSS o candidato que utilizar ou tentar 
utilizar meios fraudulentos e/ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 
em qualquer fase deste PSS. 

 
3 – DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 3.1. DA PRIMEIRA FASE: INSCRIÇÃO E ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 
 

3.1.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação as quais não poderá alegar o 
desconhecimento. 

 
3.1.2. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas exclusivamente pela 
internet através do link www3.uepa.br/psshc2018 no horário de 8h às 23h59’ do dia               
21 de Março de 2018, conforme cronograma definido no Anexo V. 

3.1.3. Após a inscrição online, o candidato deverá entregar pessoalmente ou por 
procuração específica,  os documentos habilitatórios que constam no item 3.1.11.1, 
impreterivelmente, no dia 22 de Março de 2018 no Hall do 1° andar do  Bloco 
Administrativo da FHCGV, no horário de 8 às 16h, obrigatoriamente, em envelope 
A4 ou Ofício (sem timbres ou selos), devidamente identificado e lacrado, 
obedecendo ao seguinte endereçamento: 

 

DESTINATÁRIO: 
FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA (FPEHCGV) 
Tv. Alferes Costa,Nº 2000, Pedreira, Belém/PA.  
CEP: 66. 083.106 
A/C: COMISSÃO PSS/FHCGV 
Conteúdo: Documentos relativos ao PSS nº 006/2018 
OBS: Este envelope somente deverá ser aberto pela Comissão designada pela Portaria nº 81            

de 27 de fevereiro de 2018 - FHCGV. 
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3.1.4. Somente serão analisados os documentos que forem entregues e tenham sido 
recebidos nesta FHCGV, no local determinado no item 3.1.3. deste edital até as 16 
horas do dia 22 de Março de 2018; 

 
3.1.5. Não serão aceitas as documentação entregues fora do prazo e que não 
atendam aos itens 3.1.3 e 3.1.4 deste Edital; 

 
3.1.6. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a Comissão do direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele 
que fornecer dados comprovadamente inverídicos; 

 
3.1.7 Depois de confirmada a inscrição, não serão permitidas modificações nos 
dados, sendo de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento do 
formulário; 

 
3.1.8. O candidato só poderá se inscrever uma única vez e para concorrer apenas a 
uma única função; 

 
3.1.9 A inscrição implicará na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento, sob nenhuma 
hipótese. 

3.1.10. O candidato que não cumprir com o estabelecido no item 3.1 e seus 
respectivos subitens, terá sua inscrição indeferida e será automaticamente eliminado 
do Processo Seletivo Simplificado. 

 
  3.1.11. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 
 

3.1.11.1. Os interessados deverão entregar no dia 22 de Março de 2018, a 
documentação habilitatória a seguir relacionada: 
a) Formulário de Inscrição devidamente preenchido e assinado pelo candidato, de 
acordo com a assinatura constante no documento de identificação enviado; 
b) Currículo do candidato (máximo 3 laudas); 
c) Cópia do CPF; 
d) Cópia da Carteira de Identidade (carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 
pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelos 
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; 
certificado de reservista para homens; carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho ou carteira 
nacional de habilitação); 
e) Cópia do título eleitoral e comprovante de votação da ultima eleição ou Certidão 
de quitação eleitoral; 
f) Cópia da Carteira de reservista ou comprovante de dispensa para candidatos do 
sexo masculino; 
g) Atestado de aptidão física e mental; 

 
 

REMETENTE: 
NOME COMPLETO DO CANDIDATO 
Nº DE INSCRIÇÃO 
ENDEREÇO COMPLETO DO CANDIDATO 
FUNÇÃO A QUE CONCORRE 
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h) Cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio (frente e verso) e 
Histórico Escolar (frente e verso) para as funções de nível médio, somente sendo 
aceita declaração caso a conclusão tenha ocorrido nos últimos 90 (noventa) dias. 
i) Cópia do Certificado de Nível Fundamental para funções de Nível 
Fundamental. 
j) Cópia do Certificado de Curso de Informática, para a função de Auxiliar 
Administrativo, somente sendo aceita declaração caso a conclusão tenha ocorrido 
nos últimos 90 (noventa) dias. 
k) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso Técnico Profissionalizante para 
as funções de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO E TÉCNICO DE LABORATÓRIO, (frente e verso) expedido por 
Instituição de Ensino reconhecido pelo Ministério da Educação, somente sendo 
aceita declaração caso a conclusão tenha ocorrido nos últimos 90 (noventa) dias. 
l) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso de Graduação (frente e verso) 
expedido por Instituição de Ensino Superior reconhecido pelo Ministério da 
Educação para as funções de NÍVEL SUPERIOR. 
m) Cópia do Certificado de Especialização ou Residência (frente e verso), 
reconhecido pelo Ministério da Educação, para a função de NÍVEL SUPERIOR, de 
acordo com os requisitos exigidos para a função pleiteada, conforme o Anexo II 
(somente será atribuída a pontuação referente a esta formação se integralmente 
concluída até a data da postagem); 
n) Cópia do Diploma em nível de Mestrado e/ou Doutorado, caso possua, nos 
moldes previstos no Anexo III deste Edital; 
o) Cópia do Registro no Orgão de Classe Competente de acordo com os 
requisitos exigidos para a função pleiteada, conforme o Anexo II; 
p) Cópias de certificados de cursos realizados, nos últimos 03 (três) anos, na área 
ou função a que concorre, caso possua, nos moldes previstos no Anexo III deste 
Edital; 
q) Declaração original que comprove a experiência profissional na função a que 
concorre, nos moldes previstos no Anexo II deste Edital para todas as funções. 

r) Cópia do Laudo Médico, de acordo com o item 3.1.13 (para os candidatos que 
desejam concorrer às vagas reservadas às Pessoas com Deficiência). 
s) Carteira de Habilitação “D” ou “E” para o cargo de Motorista. 
 
3.1.12. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que 
atende aos requisitos para as funções estabelecidas no Anexo II, com certificado ou 
diploma devidamente autorizado e reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC, 
ou obtido por meio de revalidação do seu diploma, segundo as Leis vigentes e 
demais comprovações específicas para a função a qual deseja concorrer. 

 
3.1.13. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada às Pessoas com 
Deficiência (PcD), na função que dispõem dessa vaga, deverá, além de indicar essa 
opção no formulário de inscrição, entregar cópia do laudo médico, emitido nos 
últimos doze meses, atestando o tipo e o grau ou o nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID-10). 

 
3.1.14. O candidato que não entregar o documento a que se refere o item 3.1.13 ou 
que não atende aos critérios legais para concorrência à vaga reservada às Pessoas 
com Deficiência, concorrerá às vagas da ampla concorrência. 
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3.1.15. O candidato é responsável pelas informações prestadas, arcando com as 
consequências de eventuais erros e terá sua inscrição indeferida caso não atenda 
ao exigido neste edital. 

 
3.1.16. O candidato devidamente habilitado, que prestar informação falsa ou inexata, 
que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição 
cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado e o fato seja constatado posteriormente. 
 
3.1.17. Após a entrega da documentação, não será permitido correção, nem 
inserção de novos dados, pendências, nem alterações de quaisquer naturezas. 

 
3.1.18. No ato da inscrição online, o sistema emitirá um Formulário de Inscrição, 
não sendo aceitas inscrições fora do prazo fixado no Cronograma, constante no 
Anexo V deste Edital. 

 
3.1.19. Será eliminado automaticamente deste PSS, o candidato que não entregar a 
documentação descrita no item 3.1.11 deste Edital, ressalvada as alíneas “n” e “q” 
do subitem 3.1.11.1. 

 
 3.1.20. Não será cobrada taxa de inscrição. 
 

3.1.21. A FHCGV não se responsabilizará pelo não recebimento de solicitação de 
inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ou por quaisquer 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 
 
3.1.22. Todas as documentações entregues serão devidamente validadas com as 
vias originais pela FHCGV, no momento da contratação, caso o candidato seja 
APROVADO, não podendo ser contratado aquele que não apresentar as vias 
originais da documentação entregue. 

 
 3.2. DA SEGUNDA FASE: ANÁLISE DOCUMENTAL E AVALIAÇÃO 
CURRICULAR 

 
3.2.1. Participarão da segunda fase – Análise Documental e Avaliação Curricular, 
os candidatos devidamente habilitados nas fases de inscrição. 

 
3.2.2. Na segunda fase, serão analisadas e devidamente pontuadas as 
documentações entregues, que atendam aos critérios de avaliação estabelecidos no 
Anexo III, bem como os requisitos do Anexo II deste Edital, não cabendo inserção e 
análise de novas informações. 

 
3.2.3. Não será aceita, para fins de comprovação da avaliação documental e 
curricular, documentação ilegível, parcial, incompleta, extemporânea ou com erro de 
preenchimento e/ou digitação. 

 
3.2.4. A nota do candidato nesta fase será a validação do somatório dos pontos 
obtidos na Análise Documental e Avaliação Curricular, de acordo com o Anexo III 
deste edital. 
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3.2.5. Estarão eliminados nesta Fase do PSS os candidatos que apresentarem 
pontuação inferior a: 
a) 6,0 pontos – Nível Superior. 
b) 8,0 pontos – Nível Médio 
c) 12,0 pontos – Nível Fundamental. 

 
3.2.6. Os candidatos eliminados nesta fase não participarão da fase de entrevista. 
 

 3.3 DA TERCEIRA FASE ENTREVISTA 
 

3.3.1. Serão convocados para entrevista apenas os candidatos aprovados na fase 
de Análise de Documentação Comprobatória e Avaliação Curricular, limitado até 5 
vezes o número de vagas das funções constantes no Anexo I, com exceção das 
funções cujo quantitativo de vagas for superior  a 4 (quatro), para as quais serão 
convocados até 3 (três) vezes o número de vagas ofertadas, obedecendo à 
classificação gerada pela ordem decrescente da pontuação obtida na referida fase, 
sendo convocados também os candidatos com pontuação idêntica ao do último 
classificado para a função. 
 
3.3.2. A data, horário e o local de realização da entrevista serão especificados em 
informativo a ser publicado no endereço eletrônico www.gasparvianna.pa.gov.br 
obedecendo ao cronograma, Anexo V deste Edital. 

 
3.3.3. Os critérios e pontuação a serem observados na entrevista obedecerão às 
regras estabelecidas para este PSS, definidas no Anexo IV deste edital em 
consonância com o Anexo II do Decreto nº 1741, de 19 de abril de 2017. 

3.3.4. A nota do candidato nesta fase será a validação do somatório dos pontos 
obtidos na entrevista. 
 
3.3.6. O candidato que não comparecer à entrevista no local, data e horário 
determinados será eliminado do processo. 

 
3.3.7. Para garantia da segurança deste PSS, o candidato deverá manter desligado 
qualquer aparelho eletrônico como: smartphones, tablets, BIP, walkman, gravador ou 
similares, máquina de calcular, MP3, MP4 ou similares, notebook, palmtop, receptor, 
máquina fotográfica ou similares, ou qualquer outro receptor de mensagens, durante 
a realização da entrevista, incluindo o período de espera.  
 
3.3.8. Somente ingressará nos espaços da entrevista o candidato que estiver 
portando documento de identificação oficial original com foto especificado na alínea 
“d” do subitem 3.1.11.1. 

 
3.3.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização da 
entrevista documento de identificação oficial original com foto, por motivo de perda, 
furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 
ocorrência em órgão policial, desde que o fato tenha ocorrido, no máximo, nos 
últimos 90 dias. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que 
autenticada. 
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3.3.10. Estará automaticamente eliminado do PSS o candidato que não apresentar 
documento de identidade original, na forma definida nos itens 3.3.8 e 3.3.9 deste 
edital. 
 
3.3.11. Será eliminado o candidato que obtiver nota abaixo de 6,0 (seis) pontos 
nesta fase.  
4. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
4.1 A classificação final do candidato será composta pela somatória dos pontos 
obtidos na 2ª e 3ª Fases do PSS. 

 
4.2 Os candidatos serão classificados pela ordem decrescente da pontuação final 
em cada vaga/função e segundo os seguintes critérios de desempate abaixo 
relacionados, na sequência de precedência que se apresentam: 

 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos até o término do período de 
inscrição no PSS, nos termos do art. 27, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003 – 
Estatuto do Idoso; 
b) Maior pontuação na avaliação obtida na Qualificação Profissional; 
c) Maior pontuação obtida na contagem do tempo Experiência Profissional na área 
que concorre; 
d) Maior idade, considerando o dia, mês e ano de nascimento. 

 
4.3 Será considerado APROVADO E CLASSIFICADO o candidato cuja ordem de 
classificação for igual ou inferior ao número de vagas ofertadas para função à qual 
concorre. 

 
4.4 Será considerado APROVADO E NÃO CLASSIFICADO o candidato que 
participou da etapa de classificação final e cuja ordem de classificação for superior 
ao número de vagas ofertadas na função à qual concorre. 

 

4.5. Será publicada a lista geral de candidatos aprovados e classificados e a lista 
específica de candidatos aprovados e classificados que concorreram às vagas 
reservadas a Pessoas com Deficiência (PcD) no endereço eletrônico 
www.gasparvianna.pa.gov.br. 

 

4.6 Os candidatos com deficiência aprovados e classificados incluídos na lista 
específica serão chamados e convocados alternadamente a cada convocação de um 
dos candidatos chamados da lista geral de aprovados e classificados até o 
preenchimento do percentual reservado às Pessoas com Deficiência (PcD) no edital 
do PSS. 

 
4.7 A Equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições da 
função e a deficiência do candidato. 
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5. DOS RECURSOS 
 

5.1. É facultado a qualquer candidato interpor recurso contra o resultado das fases, 
nas datas estabelecidas no cronograma constante no Anexo V deste edital. 
 
5.2. O modelo de recurso está definido no Anexo VI e deverá ser preenchido, 
assinado e posteriormente digitalizado e enviado, obrigatoriamente, para o e-mail 
pss@gasparvianna.pa.gov.br, obedecendo a seguinte orientação: 

 

5.2.1. No campo ASSUNTO do e-mail a ser enviado deverá constar: 
 

a) Para a função de Nível Superior a que concorre, a palavra “SUPERIOR”; 
b) Para a função de Nível Médio a que concorre, a palavra “MÉDIO”; 
c) Para a função de Nível Fundamental a que concorre, a palavra “FUNDAMENTAL”. 

 
5.2.2. É de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do 
estabelecido no item 5.2 deste Edital. 

 
5.3. O pedido de recurso deverá ser dirigido à Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo Simplificado, a quem compete julgar os recursos interpostos pelos 
candidatos. 

 
5.4. Das decisões dos recursos de que trata o subitem anterior não caberão recursos 
adicionais. 

 
5.5. O candidato deverá interpor recurso com argumentos consistentes e, caso se 
trate de recurso envolvendo mais de uma situação, deverá expor seu pedido e 
respectivas razões em um único requerimento, especificando de forma destacada 
cada situação a ser contestada. 

 
5.6. Recursos inconsistentes ou intempestivos, bem como aqueles cujo teor 
desrespeite a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, serão 
sumariamente indeferidos. 

 
5.7. Não serão analisados recursos que forem interpostos em desacordo com o 
prazo constante no Cronograma, Anexo V deste Edital, e o estabelecido nos Itens 
5.5 e 5.6, respectivamente, ou ainda não recebido por problemas de ordem técnica 
ou de encaminhamento inadequado pelo candidato. 

 
5.8. O  resultado dos recursos será publicado  no endereço eletrônico 
www.gasparvianna.pa.gov.br. 

 
 5.9. O recurso não terá efeito suspensivo. 
 

5.10. Em caso de alteração do resultado após a análise dos recursos será publicada 
a reclassificação dos candidatos e a divulgação da nova lista de aprovados. 
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6 - DA CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA 

 
6.1. São requisitos básicos para o ingresso na FHCGV: 

I- Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
II- Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
III- Estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
IV- Possuir a escolaridade e o perfil exigidos para a função; 
V- Estar quite com as obrigações eleitorais e militares; 
VI- Estar inscrito e quite no respectivo Órgão Regulamentador da Profissão, 

quando o cargo exigir; 
VII- Possuir capacidade física e mental compatíveis com as atribuições da 

função pretendida; 
VIII- Não haver sofrido sanção impeditiva de exercício de cargo público; 
IX- Não ter vínculo jurídico com a Administração Pública Direta e Indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, com os Poderes 
Legislativo e Judiciário, com os Tribunais de Contas e os Órgãos do Ministério 
Público, salvo nas hipóteses de acumulação lícita previstas na Constituição Federal. 

X- Não possuir vínculo ativo na FHCGV com base na Lei nº 07/1991, alterada 
pela Lei Complementar Estadual nº 077/2011; 

XI- Possuir disponibilidade de horário de acordo com a necessidade do 
serviço. E nos cargos onde o vínculo público for legalmente permitido, faz-se 
necessário o interstício mínimo de 1 (uma) hora entre as jornadas em conformidade 
com o Decreto Estadual Nº 1.950 de 28/12/2017.  

 
6.2. É vedada a contratação de Servidor, com base na Lei nº 07/1991, alterada pela 
Lei Complementar Estadual nº 077/2011, antes de transcorridos 06 (seis) meses do 
encerramento do último vínculo no Serviço Público Estadual, independente da 
duração do vínculo anterior. 
 
6.3. Para a contratação, o candidato deverá apresentar as seguintes documentações 
em original e cópia para validação: 

 
a) CPF; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Certidão de nascimento, casamento ou declaração de união estável; 
d) Certidão de nascimento dos dependentes (se for o caso); 
e) Título eleitoral e comprovante de votação da última eleição ou Certidão de 

quitação eleitoral; 
f) Carteira de reservista ou comprovante de dispensa para candidatos do sexo 

masculino; 
g) N.º do PIS ou PASEP; 
h) 02 fotos 3x4 iguais, recentes e coloridas; 
i) Comprovante de residência atualizado (luz, água ou telefone, que pode estar 

em nome do próprio candidato, cônjuge, pai ou mãe). Para os casos em que 
residir em imóvel alugado, poderá ser utilizado como comprovante de 
residência declaração autenticada que ateste que o candidato reside no local 
ou a cópia autenticada do contrato de locação. 

j) Comprovante de Escolaridade de acordo com a função pleiteada; 
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k) Carteira de Conselho de Classe e certidão ou comprovante de quitação 

atualizado do Conselho de Classe, referentes à função a que concorre; 
l) Titulação para as funções que exijam especialidade; 
m) Antecedentes Criminais das Justiças: Estadual (http://www.tjpa.jus.br) e 

Federal (www.dpf.gov.br); 
n) Ficha cadastral para ingresso (devidamente preenchida); 
o) Vias originais das documentações enviadas, objeto da pontuação obtida na 

fase de Avaliação Documental e Curricular. 
p) Certidão que exerce ou não cargo, função e/ou emprego em Órgão Público 

(*). 
 

*OBS: caso seja declarado vínculo em outra esfera (municipal, estadual e/ou 
federal) deverá ser apresentada Certidão emitida pelo Setor de Recursos 
Humanos do Órgão que contenha: horário, cargo, função e/ou emprego e carga 
horária das atividades desenvolvidas. 

 
6.4. O candidato deverá realizar exames admissionais a serem solicitados pela 
FHCGV e avaliação de aptidão realizada pelo SESMT (Serviço de Saúde e Medicina 
do Trabalho) da Fundação. 

 
6.5. Não será contratado o candidato que não apresentar a documentação descrita 
no item 6.3, bem como aquele que não se encontrar apto após avaliação prevista no 
item 6.4 deste edital, sendo convocado o candidato de classificação subsequente. 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
7.1. Este PSS terá validade para o exercício de 2018. 

 
7.2. Os candidatos serão chamados a firmarem o contrato temporário para prestação 
de serviços de acordo com necessidade e disponibilidade orçamentária da FHCGV e 
a opção feita no ato da inscrição, sendo a convocação publicada no site 
www.gasparvianna.pa.gov.br. 

 

7.3. Os contratados estarão sujeitos às sanções constantes na Lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de1994. 

 
7.4. A inexatidão, a falsidade de declaração e as irregularidades da documentação, 
verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretará na 
nulidade da inscrição com todas as suas consequências, sem prejuízo das demais 
medidas de ordem administrativa, cível e/ou criminal. 

7.5. O não comparecimento do candidato aprovado dentro do prazo de convocação 
para a celebração do contrato temporário de prestação de serviços implicará na sua 
não contratação, assim como nos casos de impedimento legal. 

 
7.6. A FHCGV não se obriga a contratar todos os candidatos classificados neste 
Processo Seletivo Simplificado, podendo, a qualquer tempo, adiar datas e/ou 
revogar total ou parcialmente, sem que disso discorra qualquer direito, indenização 
ou ressarcimento aos interessados seja de que natureza for. 
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7.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em publicação no site da FHCGV. 

 
7.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo da 
FHCGV, observados os princípios e normas que regem a Administração Pública. 

 
7.9. O Resultado Final do referido processo será divulgado no Diário Oficial do 
Estado e no endereço eletrônico www.gasparvianna.pa.gov.br. 

 

 7.10. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Belém (Pará), 16 de Março de 2018. 
 
 
 
 

Ana Lydia Cabeça 
Diretora Presidente da FPEHCGV 
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ANEXO I 

 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 

 
 
 

 
FUNÇÃO 

 
NÚMERO DE VAGAS 

ADMINISTRADOR – ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO 
HOSPITALAR 

01 

ANALISTA DE SISTEMAS 01 

ASSISTENTE SOCIAL 01 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 8 + 3* 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 01 

COPEIRO 01 

ENFERMEIRO – ESPECIALIDADE: CARDIOLOGIA E/OU       
HEMODINÂMICA 

01 

ENFERMEIRO – ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA 01 

  ENFERMEIRO – ESPECIALIDADE: NEFROLOGIA 01 

ENFERMEIRO – ESPECIALIDADE: PEDIATRIA 02 

ENFERMEIRO – ESPECIALIDADE: TERAPIA INTENSIVA 05 

FISIOTERAPEUTA 01 

MOTORISTA 01 

PSICÓLOGO 02 

PSICÓLOGO – AREA DE ATUAÇÃO: PSICOLOGIA 
ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO 

01 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM   
NEONATOLOGIA 

01 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM 
SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO 

01 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM 
CENTRO CIRÚRGICO 

02 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM 
CLÍNICA MÉDICA 

02 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM 
CLÍNICA OBSTÉTRICA 

01 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM 
HEMODIÁLISE 

06 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM 
PSIQUIATRIA 

01 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM 
TERAPIA INTENSIVA 

06 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM 
TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA 

01 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 02 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 01 

TÉCNICO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 01 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 

 
TOTAL DE VAGAS: 

57 
 

* 03 (Três) vagas destinadas às Pessoas com Deficiência (PcD). 
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ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES, REQUISITOS, JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO 

DAS FUNÇÕES. 

 

 NÍVEL FUNDAMENTAL 

 
 

FUNÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

 
REQUISITOS 

 

 Certificado de conclusão de Curso de Ensino Fundamental, expedido por instituição pública ou 
particular de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação; 
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função em área hospitalar. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 Realizar atividades de nível operacional nos Serviços de copa/ alimentação; 
 Auxiliar na confecção e distribuição de refeições aos pacientes, acompanhantes e funcionários; 
 Auxiliar e monitorar o espaço utilizado para lanches e refeição, assim como organizando o espaço 

para eventos, providenciando refeições, servir bebidas e lanches, solicitar reposição de estoque 
de alimentos e realizar atividades correlatas;  

 Auxiliar em atividades de limpeza. organização e manutenção do ambiente de trabalho;  
 Receber, distribuir e controlar o consumo de materiais de expediente, alimentos, equipamentos e 

outros itens utilizados na organização;  
 Registrar em livro próprio as ocorrências diárias;  
 Auxiliar no recebimento, organização e distribuição de documentos recebidos de expedientes para 

tramitação interna ou externa;  
 Participar de reuniões administrativas 
 Cumprir escalas de serviços e de tarefas 
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e mesmo grau de complexidade, sempre que 

demandado.  
 

JORNADA DE TRABALHO 
 

VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 
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FUNÇÃO 

COPEIRO 

 
REQUISITOS 

 

 Certificado de conclusão de Curso de Ensino Fundamental, expedido por instituição pública ou particular 
de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação; 

 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função em área hospitalar. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Servir refeições aos pacientes, acompanhantes e funcionários;  
 Ajudar na limpeza dos materiais de trabalho;  
 Preparar lanches como mingaus, vitaminas e sucos;  
 Receber, distribuir e controlar o consumo de materiais de expediente, alimentos, equipamentos e 

outros     assim como itens utilizados na organização;  
 Registrar em livro próprio as ocorrências diárias;  
 Auxiliar no recebimento, organização e distribuição de documentos recebidos de expedientes para 

tramitação interna ou externa;  
 Participar de reuniões administrativas; 
 Cumprir escalas de serviço. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 

30 horas semanais 
 

R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 
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 NÍVEL MÉDIO 
 
 

FUNÇÃO 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 
REQUISITOS 

 

 Certificado de conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou particular de 
ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação; 

 Certificado de Curso de Informática; 
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função em área hospitalar. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 Executar atividades de rotina, de nível intermediário de complexidade, relacionadas ao apoio 

administrativo, recursos humanos, logístico, orçamento, finanças e contabilidade, planejamento e 
organização, área jurídica, biblioteca, arquivo, protocolo, atendimento ao público em diversas 
instâncias, envolvendo atividades tais como (mas não limitadas a): 

 Atendimento presencial e telefônico; 
 Digitar, protocolar, receber, entregar, encaminhar e arquivar documentos, correspondências, 

relatórios, ofícios, memorandos, planilhas, escalas, frequências, controle de atendimento, controle 
de frotas, controles de diárias e itens relacionados; 

 Organizar e viabilizar material de expediente e suprimentos em geral, passagens aéreas e 
terrestres e demais atividades de organização e apoio administrativo; 

 Realizar levantamento de dados de acordo com a necessidade da área, levantamento de preços 
de material e serviços, cotação eletrônicas e colaborar com processo de licitação e contrato em 
geral; 

 Realizar atividades relacionadas à folha de pagamento, lotação de servidores e demais atividades 
relacionadas; 

 Auxiliar nas rotinas contábeis, com lançamento, documentos e relatórios; 
 Realizar consultas relativas à aplicação da legislação e dos procedimentos normativos de sua 

área de atuação; 
 Acompanhar e fiscalizar as empresas terceirizadas e prestadoras de serviços e fornecedores em 

geral; 
 Contribuir nas atividades de ensino e pesquisa da FHCGV; 
 Participar das reuniões administrativas da instituição e outras atividades correlatas ao cargo.  
 Apoiar a organização e acompanhamento de eventos internos e externos, mostras e 

programações culturais, controle de participantes, público geral e infraestrutura, assim como 
parcerias com outras instituições;  

 Realizar outras atividades de mesma natureza e grau de complexidade, sempre que demandado. 
 

JORNADA DE TRABALHO 
 

VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 

 
.  
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FUNÇÃO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM HEMODIÁLISE 

 
REQUISITOS 

 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou particular 
de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação;  

 Curso Profissionalizante de Técnico de Enfermagem expedido por Instituição de Ensino 
devidamente reconhecida por Órgão competente; 

 Registro no Órgão de Classe competente; 

 Experiência mínima de 2 (dois) anos em Hemodiálise em hospital de média e alta complexidade. 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 Executar atividades administrativas e assistenciais de enfermagem sob a supervisão do 

Enfermeiro e conforme protocolos institucionais estabelecidos; 
 Participar na previsão e controle de materiais e medicamentos visando o funcionamento 

ininterrupto da unidade; 
 Cooperar com os demais serviços para melhor funcionamento da unidade e atendimento dos 

pacientes; 
 Exercer suas atribuições com dignidade, respeitando os dispositivos legais e a ética; 
 Atender aos pacientes em suas necessidades e solicitações; 
 Seguir todas as prescrições médicas e de enfermagem, checar e registrar todos os 

procedimentos no prontuário; 
 Atuar de forma interdisciplinar com a equipe de enfermagem e demais membros da equipe de 

saúde; 
 Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua qualificação; 
 Executar os cuidados em caso de óbito; 
 Ministrar medicamentos por via oral e parenteral, conforme a prescrição médica e de 

enfermagem; 
 Observar a dieta e orientar o paciente sobre a mesma; 
 Cumprir protocolos de enfermagem; 
 Cumprir o regulamento e o regimento da instituição e serviço; 
 Executar tarefas afins; 
 Participar do programa de capacitação da Instituição; 
 Participar de reuniões de equipe quando convocado. 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 
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FUNÇÃO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM TERAPIA INTENSIVA 

 
REQUISITOS 

 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou 
particular de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação;  

 Curso Profissionalizante de Técnico de Enfermagem expedido por Instituição de Ensino 
devidamente reconhecida por Órgão competente; 

 Registro no Órgão de Classe competente; 

 Experiência mínima de 2 (dois) anos em Terapia Intensiva Adulto em hospital de média e alta 
complexidade. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Executar atividades administrativas e assistenciais de enfermagem sob a supervisão do 
Enfermeiro e conforme protocolos institucionais estabelecidos; 

 Participar na previsão e controle de materiais e medicamentos visando o funcionamento 
ininterrupto da unidade; 

 Cooperar com os demais serviços para melhor funcionamento da unidade e atendimento dos 
pacientes; 

 Exercer suas atribuições com dignidade, respeitando os dispositivos legais e a ética; 
 Atender aos pacientes em suas necessidades e solicitações; 
 Seguir todas as prescrições médicas e de enfermagem, checar e registrar todos os 

procedimentos no prontuário; 
 Atuar de forma interdisciplinar com a equipe de enfermagem e demais membros da equipe 

de saúde; 
 Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua qualificação; 
 Executar os cuidados em caso de óbito; 
 Ministrar medicamentos por via oral e parenteral, conforme a prescrição médica e de 

enfermagem; 
 Observar a dieta e orientar o paciente sobre a mesma; 
 Cumprir protocolos de enfermagem; 
 Cumprir o regulamento e o regimento da instituição e serviço; 
 Executar tarefas afins; 
 Participar do programa de capacitação da Instituição; 
 Participar de reuniões de equipe quando convocado. 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 
 

 
FUNÇÃO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM TERAPIA INTENSIVA 
PEDIÁTRICA 

 
REQUISITOS 

 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou 
particular de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação;  

 Curso Profissionalizante de Técnico de Enfermagem expedido por Instituição de Ensino 
devidamente reconhecida por Órgão competente; 

 Registro no Órgão de Classe competente; 

 Experiência mínima de 2 (dois) anos em Terapia Intensiva Pediátrica em hospital de média e 
alta complexidade. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Executar atividades administrativas e assistenciais de enfermagem sob a supervisão do 
Enfermeiro e conforme protocolos institucionais estabelecidos; 

 Participar na previsão e controle de materiais e medicamentos visando o funcionamento 
ininterrupto da unidade; 

 Cooperar com os demais serviços para melhor funcionamento da unidade e atendimento dos 
pacientes; 

 Exercer suas atribuições com dignidade, respeitando os dispositivos legais e a ética; 
 Atender aos pacientes em suas necessidades e solicitações; 
 Seguir todas as prescrições médicas e de enfermagem, checar e registrar todos os 

procedimentos no prontuário; 
 Atuar de forma interdisciplinar com a equipe de enfermagem e demais membros da equipe 

de saúde; 
 Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua qualificação; 
 Executar os cuidados em caso de óbito; 
 Ministrar medicamentos por via oral e parenteral, conforme a prescrição médica e de 

enfermagem; 
 Observar a dieta e orientar o paciente sobre a mesma; 
 Cumprir protocolos de enfermagem; 
 Cumprir o regulamento e o regimento da instituição e serviço; 
 Executar tarefas afins; 
 Participar do programa de capacitação da Instituição; 
 Participar de reuniões de equipe quando convocado. 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 
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FUNÇÃO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM NEONATOLOGIA 

 
REQUISITOS 

 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou 
particular de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação;  

 Curso Profissionalizante de Técnico de Enfermagem expedido por Instituição de Ensino 
devidamente reconhecida por Órgão competente; 

 Registro no Órgão de Classe competente; 

 Experiência mínima de 2 (dois) anos em Neonatologia em hospital de média e alta 
complexidade. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Executar atividades administrativas e assistenciais de enfermagem sob a supervisão do 
Enfermeiro e conforme protocolos institucionais estabelecidos; 

 Participar na previsão e controle de materiais e medicamentos visando o funcionamento 
ininterrupto da unidade; 

 Cooperar com os demais serviços para melhor funcionamento da unidade e atendimento dos 
pacientes; 

 Exercer suas atribuições com dignidade, respeitando os dispositivos legais e a ética; 
 Atender aos pacientes em suas necessidades e solicitações; 
 Seguir todas as prescrições médicas e de enfermagem, checar e registrar todos os 

procedimentos no prontuário; 
 Atuar de forma interdisciplinar com a equipe de enfermagem e demais membros da equipe 

de saúde; 
 Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua qualificação; 
 Executar os cuidados em caso de óbito; 
 Ministrar medicamentos por via oral e parenteral, conforme a prescrição médica e de 

enfermagem; 
 Observar a dieta e orientar o paciente sobre a mesma; 
 Cumprir protocolos de enfermagem; 
 Cumprir o regulamento e o regimento da instituição e serviço; 
 Executar tarefas afins; 
 Participar do programa de capacitação da Instituição; 
 Participar de reuniões de equipe quando convocado. 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM CENTRO CIRURGICO 

 
REQUISITOS 

 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou 
particular de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação;  

 Curso Profissionalizante de Técnico de Enfermagem expedido por Instituição de Ensino 
devidamente reconhecida por Órgão competente; 

 Registro no Órgão de Classe competente; 

 Experiência mínima de 2 (dois) anos em Centro Cirúrgico em hospital de média e alta 
complexidade. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Executar atividades administrativas e assistenciais de enfermagem sob a supervisão do 
Enfermeiro e conforme protocolos institucionais estabelecidos; 

 Participar na previsão e controle de materiais e medicamentos visando o funcionamento 
ininterrupto da unidade; 

 Cooperar com os demais serviços para melhor funcionamento da unidade e atendimento dos 
pacientes; 

 Exercer suas atribuições com dignidade, respeitando os dispositivos legais e a ética; 
 Atender aos pacientes em suas necessidades e solicitações; 
 Seguir todas as prescrições médicas e de enfermagem, checar e registrar todos os 

procedimentos no prontuário; 
 Atuar de forma interdisciplinar com a equipe de enfermagem e demais membros da equipe 

de saúde; 
 Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua qualificação; 
 Executar os cuidados em caso de óbito; 
 Ministrar medicamentos por via oral e parenteral, conforme a prescrição médica e de 

enfermagem; 
 Observar a dieta e orientar o paciente sobre a mesma; 
 Realizar atividades pertinentes ao Técnico de Enfermagem circulante de sala e 

instrumentador em procedimentos cirúrgicos de pequeno, médio e grande porte; 
 Cumprir protocolos de enfermagem; 
 Cumprir o regulamento e o regimento da instituição e serviço; 
 Executar tarefas afins; 
 Participar do programa de capacitação da Instituição; 
 Participar de reuniões de equipe quando convocado. 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM PSIQUIATRIA 

 
REQUISITOS 

 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou 
particular de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação;  

 Curso Profissionalizante de Técnico de Enfermagem expedido por Instituição de Ensino 
devidamente reconhecida por Órgão competente; 

 Registro no Órgão de Classe competente; 

 Experiência mínima de 2 (dois) anos em Psiquiatria em assistência hospitalar. 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Executar atividades administrativas e assistenciais de enfermagem sob a supervisão do 
Enfermeiro e conforme protocolos institucionais estabelecidos; 

 Participar na previsão e controle de materiais e medicamentos visando o funcionamento 
ininterrupto da unidade; 

 Cooperar com os demais serviços para melhor funcionamento da unidade e atendimento dos 
pacientes; 

 Exercer suas atribuições com dignidade, respeitando os dispositivos legais e a ética; 
 Atender aos pacientes em suas necessidades e solicitações; 
 Seguir todas as prescrições médicas e de enfermagem, checar e registrar todos os 

procedimentos no prontuário; 
 Atuar de forma interdisciplinar com a equipe de enfermagem e demais membros da equipe 

de saúde; 
 Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua qualificação; 
 Executar os cuidados em caso de óbito; 
 Ministrar medicamentos por via oral e parenteral, conforme a prescrição médica e de 

enfermagem; 
 Observar a dieta e orientar o paciente sobre a mesma; 
 Cumprir protocolos de enfermagem; 
 Cumprir o regulamento e o regimento da instituição e serviço; 
 Executar tarefas afins; 
 Participar do programa de capacitação da Instituição; 
 Participar de reuniões de equipe quando convocado. 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM OBSTETRÍCiA 

 
REQUISITOS 

 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou 
particular de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação;  

 Curso Profissionalizante de Técnico de Enfermagem expedido por Instituição de Ensino 
devidamente reconhecida por Órgão competente; 

 Registro no Órgão de Classe competente; 

 Experiência mínima de 2 (dois) anos em Obstetrícia em hospital de média e alta complexidade. 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Executar atividades administrativas e assistenciais de enfermagem sob a supervisão do 
Enfermeiro e conforme protocolos institucionais estabelecidos; 

 Participar na previsão e controle de materiais e medicamentos visando o funcionamento 
ininterrupto da unidade; 

 Cooperar com os demais serviços para melhor funcionamento da unidade e atendimento dos 
pacientes; 

 Exercer suas atribuições com dignidade, respeitando os dispositivos legais e a ética; 
 Atender aos pacientes em suas necessidades e solicitações; 
 Seguir todas as prescrições médicas e de enfermagem, checar e registrar todos os 

procedimentos no prontuário; 
 Atuar de forma interdisciplinar com a equipe de enfermagem e demais membros da equipe 

de saúde; 
 Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua qualificação; 
 Executar os cuidados em caso de óbito; 
 Ministrar medicamentos por via oral e parenteral, conforme a prescrição médica e de 

enfermagem; 
 Observar a dieta e orientar o paciente sobre a mesma; 
 Cumprir protocolos de enfermagem; 
 Cumprir o regulamento e o regimento da instituição e serviço; 
 Executar tarefas afins; 
 Participar do programa de capacitação da Instituição; 
 Participar de reuniões de equipe quando convocado. 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM CLÍNICA MÉDICA 

 
REQUISITOS 

 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou 
particular de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação;  

 Curso Profissionalizante de Técnico de Enfermagem expedido por Instituição de Ensino 
devidamente reconhecida por Órgão competente; 

 Registro no Órgão de Classe competente; 

 Experiência mínima de 2 (dois) anos em Clínica Médica em hospital de média e alta 
complexidade. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Executar atividades administrativas e assistenciais de enfermagem sob a supervisão do 
Enfermeiro e conforme protocolos institucionais estabelecidos; 

 Participar na previsão e controle de materiais e medicamentos visando o funcionamento 
ininterrupto da unidade; 

 Cooperar com os demais serviços para melhor funcionamento da unidade e atendimento dos 
pacientes; 

 Exercer suas atribuições com dignidade, respeitando os dispositivos legais e a ética; 
 Atender aos pacientes em suas necessidades e solicitações; 
 Seguir todas as prescrições médicas e de enfermagem, checar e registrar todos os 

procedimentos no prontuário; 
 Atuar de forma interdisciplinar com a equipe de enfermagem e demais membros da equipe 

de saúde; 
 Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua qualificação; 
 Executar os cuidados em caso de óbito; 
 Ministrar medicamentos por via oral e parenteral, conforme a prescrição médica e de 

enfermagem; 
 Observar a dieta e orientar o paciente sobre a mesma; 
 Cumprir protocolos de enfermagem; 
 Cumprir o regulamento e o regimento da instituição e serviço; 
 Executar tarefas afins; 
 Participar do programa de capacitação da Instituição; 
 Participar de reuniões de equipe quando convocado. 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM – EXPERIÊNCIA EM SERVIÇOS DE APOIO 
DIAGNÓSTICO 

 
REQUISITOS 

 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou 
particular de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação;  

 Curso Profissionalizante de Técnico de Enfermagem expedido por Instituição de Ensino 
devidamente reconhecida por Órgão competente; 

 Registro no Órgão de Classe competente; 

 Experiência mínima de 2 (dois) anos em Serviços de Apoio Diagnóstico e/ou Métodos 
Gráficos. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Realizar triagem dos clientes que irão se submeter a exames; 
 Orientar e preparar o cliente e executar o procedimento do exame; 
 Requisitar o material necessário para a execução do exame; 
 Cumprir o regulamento do serviço e a escala do trabalho e tarefas; 
 Checar programação dos exames a serem realizados na sala sob sua responsabilidade; 
 Checar o funcionamento dos aparelhos que se fizerem necessários na sala, como: 

Aspirador, Fonte de Oxigênio, etc.  
 Planejar os Materiais a serem utilizados durante os exames colocá-los na sala; 
 Suprir a sala de materiais esterilizados necessários e específicos aos exames a serem 

realizados, bem como de medicamentos; 
 Conduzir o cliente a sala de exame auxiliando no que for necessário e fazer os registros 

referentes ao atendimento no livro da sala; 
 Encaminhar solicitações de exames realizados juntamente ao laudo para a secretaria do 

SADT/FATURAMENTO; 
 Proteger-se utilizando os EPI’s específicos durante os exames; 
 Encaminhar o cliente a sala de espera, após o exame devolvendo-o aos seus familiares ou 

transportá-lo de volta a unidade de origem;     
 Cooperar com os demais serviços para melhor funcionamento da unidade e atendimento dos 

clientes; 
 Exercer suas atribuições com dignidade, respeitando os dispositivos legais e a ética; 
 Atender aos pacientes em suas necessidades; 
 Atuar de forma interdisciplinar com a equipe de Saúde; 
 Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas ao nível de sua qualificação; 
 Cumprir o regulamento e o regimento da instituição e serviço; 
 Executar tarefas afins; 
 Participar do programa de capacitação da Instituição; 
 Participar de reuniões de equipe quando convocado. 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
 R$ 937,00 + gratificações + 

Auxílios 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

 
REQUISITOS 

 
 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou 

particular de ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação 
 Certificado de conclusão do Curso Técnico de Segurança do Trabalho, expedido por Instituição 

de Ensino devidamente reconhecida por Órgão competente; 
 Registro do MTE (Ministério do Trabalho e Emprego); 
 Experiência comprovada de 2 (dois) anos na função em hospital. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 

 Supervisionar as atividades ligadas à segurança do trabalho, visando a redução ao mínimo 
de risco de ocorrência de acidentes e ao cumprimento de todas as normas da legislação; 

 Orientar e acompanhar a elaboração e atualização de Mapas de Riscos; 
 Promover inspeção ao local de trabalho, sistemas de proteção à Combate a incêndio, 

maquinas e equipamento, condições sanitárias, ambientais dentre outros, bem como propor 
medidas mitigadoras para as não conformidades identificadas, incluindo programas de 
conscientização e divulgação das normas de segurança e higiene do trabalho; 

 Desenvolver e ministrar palestras, treinamentos, cursos e campanhas e demais atividades 
necessárias ao bom desempenho do SESMT;  

 Executar ações de planejamento e controle de reposição dos EPI’S (Equipamento de 
Proteção Individual) adequados aos riscos inerentes e suas especificidades; 

 Elaborar procedimentos operacionais; 
 Desenvolver atividades administrativas bem como elaborar relatórios de inspeções de 

trabalho; planilhas, tabelas e demais documentos relacionados ao desenvolvimento da 
atividade; 

 Realizar os Diálogos de Segurança e Saúde (DSS) nos locais de trabalho; 

 Investigar, analisar acidentes de trabalho e recomendar medidas de prevenção e controle. 
 Cumprir o regulamento e o regimento da instituição e serviço; 
 Executar tarefas afins; 
 Participar do programa de capacitação da Instituição; 
 Participar de reuniões de equipe quando convocado. 

 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
 

JORNADA DE TRABALHO 
 

VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

 
REQUISITOS 

 
 Certificado de Conclusão de Curso de Ensino Médio, expedido por instituição pública ou particular de 

ensino, reconhecido pelo Ministério da Educação;  
 Curso Profissionalizante de Técnico de Laboratório ou Técnico em Hemoterapia expedido por 

Instituição de Ensino devidamente reconhecida por Órgão competente;  
 Registro no Órgão de Classe competente;  
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função na área hospitalar.  

.  
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 Executar atribuições relativas às atividades de Agência Transfusional, envolvendo atividades tais 

como:  
 Realizar exames imunohematologicos, concernentes às atividades da instituição;  
 Realizar prova de compatibilidade sanguínea pré-transfusional;  
 Realizar coleta de sangue em pacientes;  
 Realizar os processos de captação de doadores de sangue;  
 Receber, preparar e processar amostras biológicas sanguíneas;  
 Atuar no controle de qualidade de reagentes, produtos, insumos e equipamentos;  
 Zelar pelo material utilizado;  
 Auxiliar a chefia na realização de exames pertinentes a projetos de pesquisa;  
 Executar atribuições correlatas;  
 Detectar eventuais reações adversas;  
 Realizar procedimentos especiais em hemocomponentes;  
 Armazenar e monitorar o armazenamento dos hemocomponentes, amostras de sangue e 

reagentes;  
 Prestar assistência, notificar responsáveis e dar os devidos encaminhamentos no caso de 

ocorrência de reação transfusional;  
 Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios e 

programas de ensino, pesquisa e extensão;  
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e mesmo grau de complexidade, sempre que 

demandado de acordo com o protocolo institucional.  
 

JORNADA DE TRABALHO 
 

VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

MOTORISTA 

 
REQUISITOS 

 Certificado de conclusão de curso de ensino médio expedido por instituição pública ou particular 
de ensino reconhecido pelo Ministério da Educação;  

 Carteira Nacional de Habilitação, nas categorias “D” ou “E”;  
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Transportar pessoas, documentos, materiais e equipamentos e conferir listas de entrega; 
 Comunicar destinos e escalas aos responsáveis pelo controle interno;  
 Preencher formulários de controle de distâncias, utilização de combustível e manutenção;  
 Abastecer e acompanhar a programação de manutenção do veículo;  
 Zelar pela preservação e manutenção do veículo;  
 Realizar viagens intermunicipais e interestaduais, transportando servidores e/ou documentos, 

quando demandado;  
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e mesmo grau de complexidade, sempre 

que demandado; 
 Cumprir o regulamento e o regimento da instituição e serviço; 
 Executar tarefas afins; 
 Participar do programa de capacitação da Instituição; 
 Participar de reuniões de equipe quando convocado. 
 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 937,00 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 

 NÍVEL SUPERIOR 
 
 

 
 
 
 
 
    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
FUNÇÃO 

ENFERMEIRO – ESPECIALIDADE: PEDIATRIA 

 
REQUISITOS 

 Diploma de conclusão de Curso de Graduação em Enfermagem, expedido por instituição de Ensino 
Superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 

 Título de Especialista em Enfermagem em Pediatria e/ou Residência na área de Pediatria expedida 
por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Experiência 
mínima de 2 (dois) anos na função em hospital de média e alta complexidade; 

 Registro no órgão de classe competente. 
 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Realizar atividade de grau de complexidade de nível superior, fornecendo suporte de saúde em 
pediatria de acordo com sua formação, especialidade e área de lotação, executando dentre 
outras as atribuições: 

 Executar funções administrativas e assistenciais de enfermagem a crianças; 
 Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar a assistência de enfermagem conforme 

protocolos institucionais estabelecidos; 
 Planejar e implementar a assistência de enfermagem, estimulando a capacitação permanente 

em sua área de atuação; 
 Supervisionar e avaliar os cuidados de enfermagem e outros procedimentos realizados por 

técnicos e/ou Residentes de enfermagem; 
 Revisar e atualizar manuais e procedimentos da área de enfermagem, de acordo com as normas 

vigentes;  
 Participar da elaboração, análise e avaliação de programas e projetos de saúde e institucionais; 
 Participar de comissões de auditoria, ética, infecção hospitalar e outras que se fizerem 

necessárias; 
 Planejar, coordenar, controlar, supervisionar e avaliar o trabalho desenvolvido pelo pessoal de 

enfermagem, quanto ao desempenho e habilidades profissionais; 
 Desenvolver e executar ações voltadas para o ensino e pesquisa da FHCGV; 
 Zelar pela qualidade da assistência de enfermagem; 
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e de mesmo grau de complexidade, sempre 

que demandado. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FUNÇÃO 

ENFERMEIRO – ESPECIALIDADE: NEFROLOGIA 

 
REQUISITOS 

 Diploma de conclusão de Curso de Graduação em Enfermagem, expedido por instituição de Ensino 
Superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 

 Título de Especialista em Enfermagem em Nefrologia e/ou Residência na área de Nefrologia 
expedida por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 

 Registro no órgão de classe competente; 
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função a que concorre em hospital de média e alta 

complexidade. 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Realizar atividade de grau de complexidade de nível superior, fornecendo suporte de saúde em 
Nefrologia de acordo com sua formação, especialidade e área de lotação, executando dentre outras 
as atribuições: 

 Executar funções administrativas e assistenciais de enfermagem a nefropatas; 
 Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar a assistência de enfermagem conforme 

protocolos institucionais estabelecidos; 
 Planejar e implementar a assistência de enfermagem, estimulando a capacitação permanente em sua 

área de atuação; 
 Supervisionar e avaliar os cuidados de enfermagem e outros procedimentos realizados por técnicos 

e/ou Residentes de enfermagem; 
 Revisar e atualizar manuais e procedimentos da área de enfermagem, de acordo com as normas 

vigentes;  
 Participar da elaboração, análise e avaliação de programas e projetos de saúde e institucionais; 
 Participar de comissões de auditoria, ética, infecção hospitalar e outras que se fizerem necessárias; 
 Planejar, coordenar, controlar, supervisionar e avaliar o trabalho desenvolvido pelo pessoal de 

enfermagem, quanto ao desempenho e habilidades profissionais; 
 Desenvolver e executar ações voltadas para o ensino e pesquisa da FHCGV; 
 Zelar pela qualidade da assistência de enfermagem; 
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e de mesmo grau de complexidade, sempre que 

demandado. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FUNÇÃO 

ENFERMEIRO – ESPECIALIDADE: CARDIOLOGIA E/OU HEMODINÂMICA 

 
REQUISITOS 

 Diploma de conclusão de Curso de Graduação em Enfermagem, expedido por instituição de Ensino 
Superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 

 Título de Especialista em Enfermagem em Cardiologia e/ou Hemodinâmica e/ou Residência na área 
de Cardiologia e/ou Hemodinâmica expedida por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; 

 Registro no órgão de classe competente; 
 Experiência mínima de 1 (um) ano em Serviço de Hemodinâmica, prestando assistência a pacientes 

adultos e pediátricos em hospital de média e alta complexidade. 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Realizar atividade de grau de complexidade de nível superior, fornecendo suporte de saúde na 
área de cardiologia de acordo com sua formação, especialidade e área de lotação, executando 
dentre outras as atribuições; 

 Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar a assistência de enfermagem conforme 
protocolos institucionais estabelecidos; 

 Planejar e implementar a assistência de enfermagem, estimulando a capacitação permanente 
em sua área de atuação; 

 Supervisionar e avaliar os cuidados de enfermagem e outros procedimentos realizados por 
técnicos e/ou Residentes de enfermagem; 

 Revisar e atualizar manuais e procedimentos da área de enfermagem, de acordo com as normas 
vigentes;  

 Participar da elaboração, análise e avaliação de programas e projetos de saúde e institucionais; 
 Participar de comissões de auditoria, ética, infecção hospitalar e outras que se fizerem 

necessárias; 
 Planejar, coordenar, controlar, supervisionar e avaliar o trabalho desenvolvido pelo pessoal de 

enfermagem, quanto ao desempenho e habilidades profissionais; 
 Executar funções administrativas e assistenciais de enfermagem em cardiologia de pacientes 

adultos e pediátricos, monitorando os que se encontram em estado crítico, sujeitos a 
instabilidade hemodinâmica; 

 Desenvolver e executar ações voltadas para o ensino e pesquisa da FHCGV; 
 Zelar pela qualidade da assistência de enfermagem; 
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e de mesmo grau de complexidade, sempre 

que demandado. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FUNÇÃO 

ENFERMEIRO – ESPECIALIDADE: TERAPIA INTENSIVA 

 
REQUISITOS 

 Diploma de conclusão de Curso de Graduação em Enfermagem, expedido por instituição de Ensino 
Superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 

 Título de Especialista em Enfermagem em Terapia Intensiva e/ou Residência na área de Terapia 
Intensiva expedida por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação; 

 Registro no órgão de classe competente; 
 Experiência mínima de 02 (dois) anos em Terapia Intensiva em hospital de média e alta 

complexidade. 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Realizar atividade de grau de complexidade de nível superior, fornecendo suporte de saúde na área 
de cardiologia de acordo com sua formação, especialidade e área de lotação, executando dentre 
outras as atribuições: 

 Executar funções administrativas e assistenciais de enfermagem a crianças; 
 Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar a assistência de enfermagem conforme 

protocolos institucionais estabelecidos; 
 Planejar e implementar a assistência de enfermagem, estimulando a capacitação permanente em 

sua área de atuação; 
 Supervisionar e avaliar os cuidados de enfermagem e outros procedimentos realizados por técnicos 

e/ou Residentes de enfermagem; 
 Revisar e atualizar manuais e procedimentos da área de enfermagem, de acordo com as normas 

vigentes;  
 Participar da elaboração, análise e avaliação de programas e projetos de saúde e institucionais; 
 Participar de comissões de auditoria, ética, infecção hospitalar e outras que se fizerem necessárias; 
 Planejar, coordenar, controlar, supervisionar e avaliar o trabalho desenvolvido pelo pessoal de 

enfermagem, quanto ao desempenho e habilidades profissionais; 
 Executar funções administrativas e assistenciais de enfermagem em terapia intensiva de pacientes 

adultos e pediátricos, monitorando os que se encontram em estado crítico, sujeitos a instabilidade 
de funções vitais; 

 Desenvolver e executar ações voltadas para o ensino e pesquisa da FHCGV; 
 Zelar pela qualidade da assistência de enfermagem; 
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e de mesmo grau de complexidade, sempre 

que demandado. 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
FUNÇÃO 

ENFERMEIRO – ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA 

 
REQUISITOS 

 Diploma de conclusão de Curso de Graduação em Enfermagem, expedido por instituição de Ensino 
Superior reconhecida pelo Ministério da Educação;  

 Título de Especialista em Enfermagem em Clínica Médica e/ou Residência em Enfermagem em 
Clínica Médica expedida por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da 
Educação;  

 Registro no órgão de classe competente;  
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função em hospital de alta complexidade.  

 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Realizar atividade de grau de complexidade de nível superior, fornecendo suporte de saúde em 
clínica médica de acordo com sua formação, especialidade e área de lotação, executando dentre 
outras as atribuições:  

 Executar funções administrativas e técnicas de enfermagem em serviços de clínica médica;  
 Planejar, organizar, coordenar, supervisionar e executar a assistência de enfermagem conforme 

protocolos institucionais estabelecidos;  
 Planejar e implementar a assistência de enfermagem, estimulando a capacitação permanente em 

sua área de atuação;  
 Supervisionar e avaliar os cuidados de enfermagem e outros procedimentos realizados por técnicos 

de enfermagem;  
 Revisar e atualizar manuais e procedimentos da área de enfermagem, de acordo com as normas 

vigentes;  
 Participar da elaboração, análise e avaliação de programas e projetos de saúde e institucionais;  
 Participar de comissões de auditoria, ética, infecção hospitalar e outras que se fizerem necessárias;  
 Planejar, coordenar, controlar, supervisionar e avaliar o trabalho desenvolvido pelo pessoal de 

enfermagem, quanto ao desempenho e habilidades profissionais;  
 Desenvolver e executar ações voltadas para o ensino e pesquisa na FHCGV;  
 Zelar pela qualidade da assistência de enfermagem;  
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e de mesmo grau de complexidade, sempre 

que demandado.  
 

JORNADA DE TRABALHO 
 

VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

ADMINISTRADOR – ESPECIALIDADE: ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR 

 
REQUISITOS 

 Diploma de conclusão de Curso de Graduação em Administração, expedido por instituição de 
Ensino Superior credenciada pelo MEC; 

 Certificado do Curso de Especialização em Administração Hospitalar e/ou Gestão Hospitalar; 
 Registro no órgão de classe competente; 
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função em hospital de média e alta complexidade.. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 Supervisionar, programar, coordenar, controlar e executar estudos, pesquisas, análises e 

elaborar projetos inerentes ao campo de administração de recursos humanos, materiais, 
financeiros e políticas de saúde na assistência hospitalar e ambulatorial;  

 Elaborar, acompanhar, controlar e avaliar metas setoriais; assessorar em atividades superiores 
e assuntos inerentes às técnicas de administração referentes à licitação, contratação e 
convênios na gestão pública; 

 Aperfeiçoar normas e métodos de trabalho; elaborar relatórios; acompanhar e avaliar 
indicadores de desempenho; apresentar e/ou expor trabalhos nas áreas de planejamento, 
custo, controle e avaliação;  

 Assessorar nos assuntos inerentes às técnicas de administração e emitir pareceres. 
 Contribuir nas atividades de ensino e pesquisa da FHCGV; 
 Participar das reuniões administrativas da instituição e outras atividades correlatas ao cargo; 
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e de mesmo grau de complexidade, 

sempre que demandado. 
 

JORNADA DE TRABALHO 
 

VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

 
FUNÇÃO 

ANALISTA DE SISTEMAS 

 
REQUISITOS 

   
 Diploma de conclusão de Curso de Graduação em Ciência da Computação ou Tecnólogo em 

Processamento de Dados ou Sistema de Informação ou Administração com  ênfase em Sistema de 
Informação ou Análise e Desenvolvimento de Sistemas, expedido por instituição de Ensino Superior 
credenciada pelo MEC; 

 Experiência mínima de 2 (dois) anos na área da função a que concorre. 
.  
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 Realizar estudos de concepção, análise, projeto, desenvolvimento,construção, implementação, 

testes de utilização e treinamento de softwares, sistemas e aplicativos próprios;  
 Desenvolver, manter e atualizar programas de informática, de acordo com as normas, padrões e 

métodos estabelecidos pelo órgão. 
 Realizar ações para melhoria do Serviço de Tecnologia da Informação da Instituição como: Firewall, 

Datacenter, Storage. 
 Contribuir apoiando as atividades de ensino e pesquisa da FHCGV; 
 Participar das reuniões administrativas da instituição e outras atividades correlatas ao cargo; 
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e de mesmo grau de complexidade, sempre que 

demandado. 
 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

TÉCNICO EM EDUCAÇÃO FÍSICA 

 
REQUISITOS 

 Certificado de conclusão de Curso de Graduação em Educação Física, expedido por instituição de 
Ensino Superior credenciada pelo MEC; 

 Registro no órgão de classe competente; 
 Certificado do Curso de Especialização na área da saúde; 
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função em área hospitalar. 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 Participar de reuniões administrativas; participar de avaliações de desempenho setoriais e 
institucionais; 

 Participar das ações de Saúde do Trabalhador, sendo multiplicador do Programa de Ginástica 
Laboral; 

 Elaborar programação de atendimento ao servidor; Atuar como preceptor na Residência 
Multiprofissional da FHCGV; 

 Planejar, coordenar, supervisionar, dinamizar, dirigir, implementar e executar 
atividades,estudos, trabalhos, programas, planos,projetos e pesquisa em sua área; 

 Executar treinamentos especializados;  
 Participar de trabalhos da equipe multiprofissional por meio de discussões de casos e evolução 

do paciente;  
 Elaborar informes científicos e pedagógicos;  
 Evoluir atividades realizadas em prontuários; 
 Promover ações da educação física na promoção da saúde e como auxiliar de terapêuticas; 
 Acompanhar portadores de diferentes condições corporais e/ou com necessidades de 

atendimento especiais; 
 Participar de reuniões administrativas; 
 Participar de avaliações de desempenho setoriais e institucionais; 
 Participar das ações de Saúde do Trabalhador, sendo multiplicador do Programa de Ginástica 

Laboral; 
 Elaborar programação de atendimento ao servidor; 
 Atuar como preceptor na Residência Multiprofissional da FHCGV; 
 Contribuir nas atividades de ensino e pesquisa da FHCGV; 
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e de mesmo grau de complexidade, 

sempre que demandado.  
 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

ASSISTENTE SOCIAL 

 
REQUISITOS 

 Diploma do Curso de Graduação em Serviço Social expedido por instituição de Ensino Superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação;  

 Título de Especialista em Saúde Pública e/ou Residência Multiprofissional em Saúde expedido por 
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação;  

 Registro no órgão de classe competente;  
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função em hospital de alta complexidade . 

 
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
  

 Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e 
projetos na área de Serviço Social;  

 Planejar, organizar e administrar programas e projetos de Serviço Social na Instituição;  
 Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e parecer sobre a matéria de 

Serviço Social; Atuar na tutoria e preceptoria do programa de residência multiprofissional e 
estágios;  

 Informar normas e rotinas institucionais;  
 Viabilizar acesso as políticas sociais que amparam o portador de doenças;  
 Auxiliar a família durante o processo de morte e luto e facilitar resoluções de demandas sociais;  
 Esclarecer a inclusão ao programa Tratamento Fora do Domicílio;  
 Consolidar a cidadania com objetivo de garantir direitos civis, sociais e políticos;  
 Democratizar informações para melhorar orientação individual e /ou coletiva;  
 Participar de reuniões administrativas e multidisciplinares para discutir sobre diagnostico, 

tratamento e alta hospitalar;  
 Identificar demandas sociais através de interação com outras áreas de atuação;  
 Realizar demais atividades de natureza semelhantes e mesmo grau de complexidade relativa à 

Assistência Social.; 
 Realizar os registros em prontuários; 
 Atuar em todas as clínicas assistenciais nas áreas de referência da FHCGV; 

 
 

JORNADA DE TRABALHO 
 

VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

FISIOTERAPEUTA 

 
REQUISITOS 

 Diploma do Curso de Graduação em Fisioterapia expedido por instituição de Ensino Superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação;  

 Título de Especialista em Fisioterapia Respiratória e/ou Pneumofuncional e/ou Terapia Intensiva e/ou 
Fisioterapia Hospitalar e/ou Residência em  Atenção à Saúde Cardiovascular expedido por Instituição 
de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação;  

 Registro no órgão de classe competente;  
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função em hospital de alta complexidade. 

 
                                          DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 Efetuar a prescrição de tratamentos sob orientação médica especializada através de diversas 

modalidades terapêuticas, mecanoterapia, cinesioterapia, massoterapia, crioterápica, termoterapia e 
ventilação mecânica invasiva e não invasiva;  

 Examinar paciente adulto, pediátrico e neonatal, fazer diagnósticos, prescrever e realizar 
tratamentos fisioterapêuticos, conforme protocolos institucionais estabelecidos;  

 Requisitar, realizar e interpretar exames;  
 Estudar, orientar, implantar, coordenar e executar projetos e programas na sua área de atuação;  
 Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica hospitalar e domiciliar pediátrica, 

adequando-as sempre que necessário;  
 Sugerir exames complementares, quando necessário;  
 Reformular o programa terapêutico sempre que necessário, através da coleta de dados 

semiológicos diariamente;  
 Registrar as prescrições fisioterapêuticas, evolução, intercorrências e as condições de alta da 

assistência fisioterapêutica;  
 Desenvolver e executar ações voltadas para o ensino e pesquisa;  
 Colaborar na formação e no aprimoramento de outros fisioterapeutas e demais profissionais de 

saúde, participando de programas de treinamento e qualificação em serviço;  
 Elaborar pareceres técnicos especializados sempre que solicitados;  
 Realizar prescrição de órtese e/ ou prótese, de acordo com a necessidade do paciente;  
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e mesmo grau de complexidade, sempre que 

demandado.  
 

 
JORNADA DE TRABALHO 

 
VENCIMENTO 

 
30 horas semanais 

 
R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

PSICÓLOGO 

 
REQUISITOS 

 
 Diploma de conclusão de Curso de Graduação em psicologia, expedido por instituição de Ensino 

Superior credenciada pelo Ministério da Educação, e registro no órgão de classe competente.  
 Título de Especialista em Psicologia Hospitalar e/ou Residência Multiprofissional em Saúde 

expedido por Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação;  
 Registro no órgão de classe competente;  
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função em hospital de alta complexidade. 

 
                                          DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
  

 Realizar avaliação psicológica, psicoterapia individual e em grupo, atendimento psicológico 
individualizado de acordo com a demanda;  

 Desenvolver atividades em diferentes níveis de tratamento, tendo como sua principal tarefa a 
avaliação e acompanhamento de intercorrências psíquicas;  

 Promover intervenções direcionadas à relação médico/paciente, paciente/família, e 
paciente/paciente e do paciente em relação ao processo do adoecer, hospitalização e 
repercussões emocionais;  

 Participar das decisões em relação á conduta adotada pela equipe no trabalho multidisciplinar/ 
interdisciplinar; 

 Participar de reuniões administrativas e multidisciplinares para discutir sobre diagnostico, 
tratamento e alta hospitalar; 

 Atuar na tutoria e preceptoria do Programa de Residência Multiprofissional e Estagiários;  
 Realizar demais atividades de natureza semelhante e mesmo grau de complexidade sempre que 

demandado por ordem superior; 
 Proceder a registros em prontuários; 
 Atuar em todas as clínicas assistenciais nas áreas de referência da FHCGV; 

 
 

JORNADA DE TRABALHO 
 

VENCIMENTO 
 

30 horas semanais 
 

R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
FUNÇÃO 

PSICÓLOGO – AREA DE ATUAÇÃO: PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO 

 
REQUISITOS 

 
 Diploma de conclusão de Curso de Graduação em Psicologia, expedido por instituição de Ensino 

Superior credenciada pelo Ministério da Educação, e registro no órgão de classe competente.  
 Título de Especialista em Psicologia Organizacional  e do Trabalho e/ou Especialização em Gestão 

de Pessoas;  
 Registro no órgão de classe competente;  
 Experiência mínima de 2 (dois) anos na função em hospital e/ou área organizacional. 

 
                                          DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 

 
 Planejar, elaborar e avaliar análises de trabalho (profissiográfico, ocupacional, de posto de 

trabalho), para descrição e sistematização dos comportamentos requeridos no desempenho de 
cargos e funções, com o objetivo de subsidiar ou assessorar as diversas ações da administração.     

 Participar do recrutamento s seleção pessoal, utilizando métodos e técnicas de avaliação 
(entrevistas, testes psicológicos, provas situacionais, dinâmica de grupo, etc.), com o objetivo de 
assessorar as chefias a identificar os candidatos mais adequados ao desempenho das funções. 

 Elaborar, executar e avaliar, em equipe multiprofissional, programas de treinamento e formação de 
mão-de-obra, visando a otimização de recursos humanos.   

 Participar, assessorar, acompanhar e elaborar instrumentos para o processo de avaliação 
pessoal, objetivando subsidiar as decisões, tais como: promoções, movimentação de pessoal, 
planos de carreira, remuneração, programas de treinamento e desenvolvimento, etc.  

 Planejar, coordena, executa e avalia, individualmente ou em equipe multiprofissional, programas 
de treinamento, de capacitação e desenvolvimento de recursos humanos.  

 Participar do processo de movimentação pessoal, analisando o contexto atual, os antecedentes e 
as perspectivas em seus aspectos psicológicos e motivacionais, assessorando na indicação da 
locução e integração funcional.  

 Participar de programas e/ou atividades na área de segurança do trabalho subsidiando-os quanto 
a aspectos psicossociais. 

 Participar e assessorar estudos, programas e projetos relativos a organização do trabalho e 
definição de papéis ocupacionais: produtividade, remuneração, incentivo, rotatividade, 
absenteísmo e evasão em relação a integração psicossocial dos indivíduos e grupos de trabalho.  

 Promover estudos para identificação das necessidades humanas em face da construção de 
projetos e equipamentos de trabalho (ergonomia).  

 Participar de programas educacionais, culturais, recreativos e de higiene mental, com vistas a 
assegurar a preservação da saúde e da qualidade de vida do trabalhador.  

 Participar de reuniões administrativas e técnicas de psicologia. 
 

JORNADA DE TRABALHO 
 

VENCIMENTO 
 

30 horas semanais 
 

R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 

 
  



 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 
 
 

 
 

 
 

 
 

FUNÇÃO 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 

 
REQUISITOS 

 
 Diploma de conclusão de Curso de Graduação em Terapia Ocupacional, expedido por instituição de 

Ensino Superior credenciada pelo Ministério da Educação; 

 Certificado de Residência em Atenção a Saúde Cardiovascular e/ou Saúde Nefrológica e/ou 2 anos 
de experiência em hospital de alta complexidade na assistência com adultos; 

 Registro no órgão de classe competente. 
 

                                          DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

 Avaliar e identificar possíveis alterações afetivas, cognitivas, perceptivas, motoras e funcionais, 
decorrentes ou não de patologias/disfunção que interferem no desempenho ocupacional durante a 
hospitalização; 

 Realizar atendimentos em grupos; 
 Intervir com o acompanhante e família; 
 Elaborar projetos práxicos; 
 Realizar preceptoria e de Supervisionar estagiários e Residentes; 
 Consultoria em Tecnologia Assistiva; 
 Interconsultas em Unidade de Terapia Intensiva (UTI); 
 Participação em eventos externos e internos; 
 Registro em prontuários; 
 Encaminhamentos e emissão de documentos da Terapia Ocupacional. 
 Participar de reuniões técnicas e  administrativas. 

 
 
 

JORNADA DE TRABALHO 
 

VENCIMENTO 
 

30 horas semanais 
 

R$ 1.804,28 + gratificações + Auxílios 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDEPÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 

 

 
 
 

 
I- Escolaridade: 

ANEXO III 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

a) Nível Superior: 
 

 
Formação 

 
Requisitos 

 
Pontuação* 

 
1. Graduação 

Diploma do curso de graduação de nível superior, expedido por 
Instituição de Ensino reconhecida pelo Ministério da Educação. 

 
1 Ponto 

 
 
 
 

2. Especialização 

 
Diploma do curso de pós-graduação em nível de 
especialização com carga horária igual ou superior a 360 horas 
ou Residência na respectiva área, expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, observado o 
requisito exigido para a função constantes no Anexo II. 

 
 
 
 

2 Pontos 

 

 
3. Mestrado 

 
Diploma do curso de pós-graduação em nível de Mestrado, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação. 

 

 
3 Pontos 

 

 
4. Doutorado 

 
Diploma do curso de pós-graduação em nível de Doutorado, 
expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

 

 
4 Pontos 

Máximo de 10 pontos 
 

b) Nível Médio: 
 

 
Formação 

 
Requisitos 

 
Pontuação 

 
1. Ensino Médio 

 
Certificado de conclusão do Ensino Médio, acrescido de 

histórico escolar. 

 
5 Pontos 

2. Ensino Técnico 
 

Certificado de conclusão de Curso Técnico profissionalizante. 5 Pontos 

                                  Máximo de 10 pontos 
 
                                c) Nível Fundamental: 
 

 
Formação 

 
Requisitos 

 
Pontuação 

1. Ensino Fundamental 
Diploma de conclusão ou Certificado de conclusão do Ensino 

Fundamental, acrescido de histórico escolar. 
10 Pontos 

Máximo de 10 pontos 
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II – Experiência Profissional: 

 
a) Níveis: Superior, Médio e Fundamental. 

 
Critério Requisito Pontuação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Tempo de Serviço 

 
Documento que comprove a 
experiência profissional na área ou 
função a que concorre: 

 
1- Declaração emitida em papel 
timbrado, constando o cargo, 
respectivas atividades 
desenvolvidas, setores de lotação, 
bem como o tempo de serviço, em 
dia, mês e ano, expedida, assinada 
e carimbada pelo responsável pelo 
Departamento  de 
Pessoal/Recursos Humanos do 
respectivo órgão ou empresa de 
Direito Público; 

 
2 - No caso de experiência 
profissional em empresa privada o 
candidato deverá apresentar a 
declaração, nos moldes do item 1, 
carimbada com CNPJ e assinada 
pelo responsável legal da empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 ponto por ano 
completo, até o máximo 
de 10 pontos. 

 

 
III) Qualificação Profissional: 

 
a) Níveis: Superior, Médio e Fundamental. 

 

 
Critério Requisito Pontuação 

 
 
 

Curso de Capacitação 
Profissional 

 
Certificados de cursos de 
capacitação, devidamente 
registrados pela instituição 
formadora, legalmente 
autorizada, contendo 
carga horária e conteúdos 
ministrados, na área ou 
função a que concorre. 

 

 
01 ponto para cada 40 
(quarenta) horas, 
apresentadas e 
comprovadas, até o 
máximo de 10 pontos. 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDEPÚBLICA 

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA 

 

ANEXO IV 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ENTREVISTA 
 

 
 

Critério 
 

Descrição 
 

Pontuação 

 
 
 

I. Habilidade de Comunicação 

 
Domínio da linguagem verbal e habilidade de falar 
com clareza e objetividade; 
Possuir consciência e controle da linguagem 
corporal; 
Ser convincente, criar empatia e gerar interesse; 
Ouvir a mensagem, compreendê-la e dar a 
resposta adequada. 

 
 
 

2,5 Pontos 

 

 
II. Capacidade para trabalhar 
em Equipe 

 
Ser proativo, estando sempre disposto a 
contribuir para o desenvolvimento da atividade; 
Ser confiante e seguro na tomada de decisão; 
Administrar conflitos e ser capaz de identificar e 
conciliar as necessidades da equipe. 

 
 

2,5 Pontos 

 
 

III. Habilidades técnicas e 
domínio do conteúdo da área 
de atuação 

 
Possuir conhecimento técnico adequado à função 
pretendida; 
Dominar conteúdos relativos à área de atuação 
que poderão auxiliar no desempenho das tarefas 
diárias. 

 
 

2,5 Pontos 

 
 
 

IV. Comprometimento 

 
Apresentar real interesse em exercer a função 
pretendida; 
Conhecer, minimamente, a missão do órgão e 
entidade que pretende trabalhar; 
Demonstrar disposição para realizar as 
atribuições do cargo a que concorre, de acordo 
com a realidade apresentada. 

 
 
 

2,5 Pontos 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA 

 
 

Atividades Períodos 

Publicação do Extrato e do Edital 19/03/2018 
1ª Fase: Inscrição e Envio de Documentação, de caráter Habilitatório; 

Data de Inscrições 21/03/2018 
Entrega de Documentos 22/03/2018 

2ª Fase: Análise Documental e Avaliação Curricular, de caráter 
classificatório e eliminatório. 

Análise Documental e Avaliação Curricular  23/03/18 à 
06/04/2018 

Resultado Preliminar da 2ª Fase: Análise 
Documental e Curricular 

09/04/2018 

Interposição de Recurso a 2ª Fase 09/04/2018 

Resultado dos Recursos Interpostos a 2ª 
Fase 

11/04/2018 

Resultado Definitivo da 2ª Fase 11/04/2018 

3ª Fase: Entrevista, de caráter classificatório. 

Convocação para a 3ª Fase: Entrevistas 11/04/2018 

Realização de Entrevistas 13 a 20/04/2018 
Resultado Preliminar da 3ª Fase: Entrevistas 24/04/2018 

Resultado Final Provisório 24/04/2018 

Interposição de Recursos ao Resultado 
Preliminar da 3ª Fase e ao Resultado Final 
Provisório 

 
24/04/2018 

Resultado de Interposição de Recursos ao 
Resultado Preliminar da 3ª Fase e Resultado 
Final Provisório 

 
27/04/2018 

Resultado Definitivo da 3ª Fase: Entrevistas 27/04/2018 
Resultado Final 27/04/2018 
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ANEXO VI 
 

 
FORMULÁRIO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

Processo Seletivo Simplificado para provimento de vagas na função: 
 

 (Edital n.º 006 - FPEHCGV). 
 
 

Identificação do candidato: 
 

Nome:  
 

Nº de Inscrição:  CPF:  
 
 

À Comissão Organizadora, solicito pelos motivos abaixo: 
 

 

 

 

 

 _ 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 , de de 2018. 
 
 

 

Assinatura do Candidato 


